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Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO 01/2010

Súmula: Convocação das Pré-Conferências e III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em reunião extraordinária em 07 de maio de 2010, às 9h30m, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006, Art. 2º., e cumprindo com o Art. 10, RESOLVE:

Art. 1º. – Convocar às Pré-conferências Municipais e III Conferência Municipal dos Direitos da pessoa Idosa, ficando as seguintes datas para realização:

 I – Datas das Pré-Conferências:

a) Dia 21/05/2010 no Centro de Revitalização da Terceira Idade Ernesto Dall´Oglio, no Jardim Coopagro, início às 08:30h e término previsto às 11:00h. Público alvo: idosos deste território; 

b) Dia 21/05/2010 no Centro de Revitalização da Terceira Idade Wilson Carlos Kuhn, na Vila Pioneiro, início às 14:00 e término previsto às 16:30. Público alvo: idosos deste território;

II – Data da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:

a) Dia 27/05/2010 no Centro Revitalização da Terceira Idade Ernesto Dall´Oglio, no Jardim Coopagro, início às 8:00h e término previsto às 17:00, tendo como tema: “Qualidade de Vida – Direitos e Deveres da Pessoa Idosa”.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 12 de Maio de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO 02/2010

Súmula: Aprovação de Regulamento da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em reunião extraordinária em 12 de maio de 2010, às 14:00 horas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006, Art. 2º., e cumprindo com o Art. 10, RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar o Regulamento da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 12 de maio de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO 03/2010

Súmula: Aprovação da proposta de Regimento Interno da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em reunião extraordinária em 12 de maio de 2010, às 14:00 horas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006, Art. 2º., e cumprindo com o Art. 10, RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar a proposta de Regimento Interno da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 12 de maio de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO 04/2010

Súmula: Aprovação da Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em reunião extraordinária em 12 de maio de 2010, às 14:00 horas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006, Art. 2º., e cumprindo com o Art. 10, RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar a Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

 I – Membros Governamentais: Marli Vieira Vitto, Edna Heloisa Schaffer;

 I – Membros Não Governamentais: Maria Cristina Calabresi, Edgard Ravache.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 12 de maio de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO 05/2010

Súmula: Aprovação da Proposta da Lei Orçamentária Anual para 2011 da área da Assistência Social.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em reunião extraordinária em 10 de Setembro de 2010, às 08:30 horas, no Auditório da Prefeitura, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006, Art. 2º., e cumprindo com o Art. 10.

 RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar a Proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA  para 2011, referente a área da Assistência Social do Município de Toledo /PR.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 10 de Setembro de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO 06/2010

Súmula: Aprovação da Formação de Comissão de Estudos para alteração do Regimento Interno do CMDI.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em reunião ordinária em 19 de Outubro de 2010, às 08:30 horas, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006, Art. 2º., e cumprindo com o Art. 10.

 RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar formação da Comissão de Estudos para alteração do Regimento Interno do CMDI, composta pelos seguintes conselheiros: Edgard Ravache, Maria de Lurdes de Oliveira Silveira, Patrícia Ortigoza Chaves, Maria Cristina Calabresi, Aline de Oliveira Brotto.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 19 de Outubro de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO 07/2010

Súmula: Antecipação de data para reunião ordinária do CMDI do mês de dezembro de 2010.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal  nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006,  em reunião ordinária realizada no dia 16 de Novembro de 2010, às 08:30 horas, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, 

 RESOLVE:

Art. 1º. – Antecipar a data da reunião ordinária do CMDI do dia  21 para o dia 07 de dezembro 2010.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 16 de Novembro de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI

RESOLUÇÃO 08/2010

Súmula: Aprovar Calendário de Reuniões Ordinárias do CMDI para o exercício de 2011.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal  nº. 1.935 de 28 de agosto de 2006,  em reunião ordinária realizada no dia 07 de Dezembro de 2010, às 08:30 horas, no Auditório da Prefeitura, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR. 

 RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do CMDI para o ano de 2011, tendo as seguintes datas para sua realização:

I – 15/02; 15/03; 19/04; 17/05; 21/06; 19/07; 16/08; 20/09; 18/10; 22/11; 06/12.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 07 de Dezembro de 2010.

Edgard Ravache

Presidente do CMDI
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